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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL 742/2022
CAMINHO DO TRAPICHE . CEDÊNCIA DE PASSAGEM

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que, a partir

das 01h00 do dia 22.t0.2022 (sábado), os condutores que circulam no sentido

ascendente do Caminho do Trapiche, cedem a passagem perante os condutores que

circulam na Estrada do Laranjal.

De igual forma cedem a passagem em relação aos condutores que circulam no Caminho

da Casa Branca.

Funchal, 20 de outubro de 2022.

Vereador com ouro sito,

Bruno Miguel Camacho Pereira


